
^ ESTADODOMARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
Rua Sâo José, s/n - Centro - CEp: 65.668-000 - CNPJ: 03.018.837/OOoi-56

TERMO DE DISPENSA

1. Processo Dispensa de Licitação ns OS/2O22/CpL;
2. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de moveis e equipamentos de
informática para o Legislativo de Sucupira do Riachão _ MA;
3. Contratada l: STLVANA p S DE SOUSA LTDA - ME;
4. Vafor contratual: LorE r Rs 3.436,61, (três mil quatrocentos e trinta e seis reais e
sessenta e um centavos), LorE I Rs 6.290,00 (seis mir duzentos e oitenta reais), varor
3.1 Contratada lt: A. R. DE L R|BE|RO E CARVALHO - ME;
4.1 Valor contratual: Lote flr Rs 6.507,50 (seis mil quinhentos e sete reais e cinquenta
centavos).

| - Razão da Escolha:

Após avaliação da autoridade superior, considerando consurta realizada e

toda a documentação anexada neste termo, principarmente com o parecer da

Assessoria Jurídica acostados, concluímos que as empresas STLVANA p s DE sousA
LTDA - ME, inscrita no cNpi sob o N' 11.187.369 /ooot-71. e A. R. DE L RrBErRo E

CARVALHo - ME, inscrita no cNpJ Ne 06.047 .16i /ooo1-52 apresenta as condições

legais para a contratação direta, com DTSPENSA de licitação para coNTRATAÇÃo DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE L VPESA, GÊNEROS

ALIMENTICIOS E MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA;

Portanto, considerando a competência das empresas que apresenta conduta

exemplar e ilibada, conclui-se que as empresas STLVANA p s DE sousA LTDA - ME e A.

R. DE L RIBEIRO E CARVALHO - ME, indiscutivelmente o mais adequado à plena

satlsÍação do forneclmento contratado.

§

A comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipar de Sucupira do
Riachão/MA, no uso de suas atribuições regais, vem manifestar-se no sentido da

contratação referente ao processo a seguir discriminado, de acordo com o disposto na

Lei Federal n' 8.666/93, em conformidade com parecer da Assessoria Jurídica nos

termos e razões abaixo apresentados:



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SUGUPIRA Do RIAcHÃo
Rua Sáo José, s/n - CentÍo - CEp; 65_668_000 - CNPJ: O3.O1 O.837/OOO1-56

ll - Justificativa do Preço:
o preço da contratação no valor global de RS 16.224,11 (dezesseis mil duzentos e vinte
e quatro reais e onze centavos), se encontra dentro dos limites da moderação, com
lusto ônus para a administração do Legisrativo Municipar, sendo compatÍver com os
preços praticados na região, em reração ao campo de atuação e especiarização dos
se rviços.

rv - coNcLUSÃO.

Diante de todo o exposto, considerando a razão da escolha e a justificatiya

do preço, com fundamento no artigo 24, inciso ll da Lei Federal ns 8.666/93, opinou
pela realização da contratação direta por meio de Dispensa de Licitação.

Encaminhe-se à autoridade superior para ratificação desta decisão.

Sucuprra do Riachão - MA, 03 de iunho de ZO22
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Membro CPL


